
Estado de Sergipe
Poder Leg islativo

Câmara Municipal de Moita Bonita
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DE 01 l)L t.'t,rVt,]{t,)tto Dlr 2.0r8.

l)ispr)e sobrc :r concessão de "diária" :r(,s
Vcrcatlores t Servidores deste Poder, e dá outras
pror itlônci:rs colrelnlas.

r\ MESÂ l)lRLl,TOR^ DA (,\\I,\lt\ NIt \I('lP^l. Dli MOITA BO\l'1 .\.
ES'I-ADO DE SIiR(;IPtl, no uso das surrs alliirrriror,s iL{ílis. . r)x lirlr:u rla lci. I,'ÂZ SABIr-lt rlrre o
I)lenário apro\ou !'eu na condiçào de seu l)rcsitlcutc l)ttOl\ltll,GO a scguintc RESOLtl( .\():

Art. lo Observadas e atendidas, em tudo que couber. as disposições da Legislação quc
disciplina a concessão de "diária", fica regulada. nos termos desta Resolução, a Diária para Iirra
deste Município.

AÍ. 20 Aos Vereadores e Sen,idores rlcstli ( âmala Municipal. quando se desloealerrr
eventualnlente e em ob.jeto de seniço.,.1a localitlirtl,,' ondc crerccrr as suas lünções. concetlcr-sc-u
"diária", conforme previsto nesta Resolução.

Art.3" A diária a ser concedida para aos Vereadores e Serviclores deste Poder'. palr
Iocalidades tbra do Município, terá o valor inclicado. conforme o caso. no Anexo Único ciesta
Resolução.

Àrt. 40 Esta resoluçâo eutrir enl r'iuul ru Ji.rta da sua publicaçào.

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

('uN,IPtt^-st,l

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Moit:r Ilonita. Estado de Sergipe. em 0l de fevereiro clc
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Estado de Serg,pe
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Moita Bonita

ANEXO UNICO

I) t Á tU A V t.- tr t,-:\ rX) R r,rs r,r s t,l tr V t lx) R l,ls

l)e n tro ckr l.lstado

l{$ 100.00 (duzcntos reais)

r I

R$ 700.00 (setecentos reais)
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